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EsÍADo DA pÂnAÍBA

PREFEITURA IiIUI{ICIPAL DE DI,ÂS ESTRADAS

PREGÃo ELETRÔ lco No ogef/aízo2}
Pl(rcESSO At itIIISTRÂrM t{o 230317pE0O@8

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI.I A PREFEIIIRA III.,iIICIPAL DE U,,AS ESÍRÂDÂS E

EXEiiPLAR 4ED COfiERCIO DE PROUTOS I()SPITAUIRES LTDA., PARA FORNECIT4ENTO COI{FORi4E
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORTIA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITT RA IiIUNICIPAL DC DUAS ESTRADAS - Ruâ
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 98.787.O12/OOO1-10, neste ato representada pela
Prefeita Joyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasilelra, Casada, Funcionaria Publica, nesidente e
domiciliada na Fazenda São Fnancisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PBr CPF ne 690.497,5O4-4A,
Carteira de Identidade ne 3.57O.572 SSP, doravante simplesrnente CONTRATANTE, e do outro lâdo EXEMPLARüED
coa.tÊRtro DE PR(»l Íos HOSPTTALARES LTDA - RUA SERGIPE, 955, SALA 01, BELA VISÍA - ERECHIM - RS, CNpl nq
23.3r2.a711O601-46, doravante slmplesmente CONTRÂTADA, decidiram as partes contratantes asslnar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusul,as e condlções segulntes:

cLÁusuLA pRrüErRÂ - Dos FU DAÍ.tÉilÍos:
Este contnato decorre da licitação nodalidade Pregão Eletrônico ne g600g1202l, processàda nos termos da
Lei Federal ne !O.52O, de 17 de lulho de 2AO2 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993, Lei Complementar n! 123, de 14 de dezembno de 2006i Decreto Federat no lo.O24, de 2a de Setembro
de 2019; e legislação pertinente, consldenadas as alteraçôes postêrLores das referidas normas.

cLÁusuLA sEclir» - Do oBlETo:
O presente contrato tem por objetoi Aquisição parcelada de nedicamentos injetáveis e não injetáveis
Psicotrópicos diversos destinados à Atenção Básica IFarmácla Básica do Fundo Municipal de Saúde e órgãos
vinculados] municipal, mediante requisição diária e/ou periódica, dêvendo e entregâ oconrêr nos locais
determinados pelo Setor Compêtente.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo con as condições expressas neste instrumênto,
proposta apresentada, especificaÇôes técnicas correspondentes, procêsso de licitaÇão modalidade Pregão
Eletrônico ne OOOOS/ 2A23 e instnuções do Contratànte, documentos esses que ficam fazendo pantes
integrantes do presente (ontrato, independente de tnanscrição; e será realizado nã forna parcelada.

clÁusulÂ TERGETRA - Do v LoR E pREços:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 37.598,40 (TRINTA E SETE MIL E QUINHENToS
E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENÍAVOs).

11 Cárbamâzêplna 2otr'glfiI Lao nI

12 Carbanazepinâ 20O mg
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cLÁusuLA QUaRTÀ - Do REÀiusrat4Eirro:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.
Dentro do prazo de vi8ência do contrato e medlante solicltação do Contrat
reajuste após o interregno de um ano, na mesma ploporção da varlação verific
iniciadâs e cancluÍdas após a ocorrêncla da anualidade,
Nos reâjustes subsequentes ao primeiro, o lnterregno mínimo de um ano será contado ã partir dos efeitos
flnanceiros do ú1tlmo reajuste.
I'lo caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratantê pagará âo contrâ doa
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seja divulgado o Índice dêíinltivo. Fica o contrâtado obrigado a apresentâr memória de cárc
eo reajustamento dê prêços do vâIor reBânescente, sempre que este ocorrei.
Nas afeniçõês finais, o índlce atualizâdo para reâ juste será, obrigetoriamente, o deíinj.ti
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extlnto ou de qualquer forna nser utilizador sel.á adotado, êm substltuição , o que vier a ser determinado pela legislaçã
vigoP.
Na ausêncià de previsão lega1 quanto ao Índice substituto, as partes elegenão novo Índice oficial. pana
o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adltivo,
0 rêâjustê poderá ser realizado por apostiLamento.

CLÁUSULA QUI TA . DÂ mTAcio:
As dêspesas correrão por conta d
Recursos próprIos do MunicipÍo d
g7.oo - 10.393.29oL.20j5 - 500 -
s7.oo - 10.363.2@1.2035 - 62r -

a seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGA}IENTOi
0 paganento será efetuado na Íesouraria do Contratante, mediante processo rêguIar, dâ seguintê maneira:
Pâra ocorrer no prãzo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CLÁUSuLA sÉTIHA - ms PRÂzos:
O prazo máximo para â execução do objeto ora contratado, que adnite prorrogaÇão nas condiçôes e hlpóteses
previstas no Art. 57, §1o, dâ Lei A.666/93, está abaixo indlcado e será considerado da emissão do Pedido
de Compra:

EntreBa: 15 (quinze) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 11 (onze) meses, considerado da data de sua asslnatura,
encerrando-se en 11/L2/2O24.

CLÁUSULÂ oITÂvA . DAs oBRIGAçõES m co[RÂTÀtr{TE:
a - Efetuan o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente rêal.lzado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Pnoporciona. ao Contratado todos os mej.os necessários para o fiel forneclmento contratado;
c - Notificar o Contrâtado sobre qualquer imegularidâde encontreda quanto à qualidade de produto
fonnecido, exercendo a mais ampla e conpleta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidâdes contnatuais e legais;
d - Designar represêntantes com atribuições d€ Gestor e Fiscal deste contrato, nos ternos da norma
vigente, êspecialmente paFa acompanhar e fiscâlizaF ô sua execução, respectivamentê, pêrnitida a
contratação dê terceiros para assistência e subsidio de informações pertinêntes a essas atribuições.

cLÁusuLA Not{a - DÀs oBRrcÂçôEs Do Cü,IÍRATAI oI
a - Executâr devidamente o fonnecimento descrito na Cláusula correspondênte do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelêcidos pâ.a o rano de atividade relacionada ao objeto
contrâtuãl, com observância aos prazos estipuladosj
b - ResponsabÍliza r - se por todos os ônus e obrigações concennentes à legisLação fiscal, civi1, tributáriâ
e trabalhlsta, bem como por todas as despesas e compnomissos assumidos, a qualque. título, perantê seus
fornecedores ou terceiros em razão dã execução do objeto contratado;
c - tlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que o
nepresente integraLmente em todos os seus atos;
d - Permltir e facllitar â flscalização do contratante devendo prestar os lnfgrmes e esclarecÍmentos
solicitadosj
e - Será responsável pelos dânos causados diretamente ao Contratante ôu a tercelros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrãto, não exclulndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo
ou o acompânhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, tnansferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto destê instrumento, sem o
conhecimênto e a devida autorlzâção expressa do Contnatantei
g - Hanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assuÍnidas, todas as
condiçôes de habtlltação ê qualificação êxigldas no respectivo procêsso Licitetórlo, aprêsêntando ao

Contrâtantê os documêntos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSI'IA DÉCIIIA - DA ALTERÂçÃO E RESCISfu:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificatLva, unilateralmente pela contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 ê será nesclndido, de pleno direi.to, conforme
o disposto nos Artigos 77, 79 e 79 da Lei 8.666/93.
O contnatado fica obrigado a aceltãr nas mesmas condições contratuais, os acréscimgs ou supressões que
se fizerem nas compras, até o respectivo limite flxado no Art. 65, §1" da Lei no 8.666/93. Nenhum

acré5cimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saldo as supressõês resultant de acordo
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e

celebrado entre os contratantes.

cLÁI,sULÀ DÉcI A PRII.IEIRA - Do RECEBI E[Ío:

ntão

e



Executâdo o presente contrato e obsênvadas es condições de adimplemento das obrigaçóes
procedimento e prazos para recêbei o sêu objeto pêlo contratante obedecenão, cánforme
disposiçôes dos Arts. ?3 d 76, da Lei n. 8.666,/93.

CLÁUSULA DÉCIÍ{A SEGUNDA - DAs PEMLIDADES;
A recusa lnjusta em dêixar de cunprir as ob
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rigaçôes assumidas e preceitos legals, sujeitará o contra
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prêvistas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a
advertêncla; b - multa de nora de 0,5*l (zero vÍrgula clnco por cento) aplicada sobre o vator do contrato
por dia de atraso na entnegâ, no iníclo ou na exêcução do objeto one contratâdo.; c - multa de ta% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensâo temporária
de participar em llcitação e inpedimento de contnatar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anosj e - dêclaraÇão de inldoneidade para licitar ou contnatar con a Admtnlstração Pública enquanto
perdurarêm os notLvos dêterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilltaçâo penantê â
própria autoridade que aplicou a penalÍdade; f - simultaneamênte, qualquer das penalidades cabÍveis
fundamêntadas na Lei L 666/93.

cLÁusuLA DÉcMÂ TERCETRA - DA c(nipEl{sÀçÃo FT ANCEIRA;
Nos casos de eventuai.s atrasos de pagamênto nos termos destê instnunêntg, e desde que o Contratado não
tenha corcorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação flnanceire, devida desde a
data lÍmite fixada para o paganento até a dâta cornespondente ao efetlvo pagamento da parcela. os encargos
monatórj.os devidos em razão do atnaso no paga[ento serão calculados com uti].ização da seguinte fórmula:
EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratóriosjN=númerodêdiasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo Pagamento; VP . valor dâ parcela a ser paga; e I = índlce dê conpensação financeira, as5im
apurado: I = (ÍX/1OO) 1365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últi[os doze neses ou, na
sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federaf que o substltua. Na hlpótese do referido Índice
estabelecldo pôra a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mals ser
utilizado, será âdotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela Legislação então em vigor.

cL/írJsuLÂ DÉcr a QuÂRTA - DO FORO;
Pana dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Fono da Comarca de Guarabíra.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pnêsente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testênunhas.

ÍESTEMUNHAS PELO CONTRÀTANÍE

]OYCE RE]{ÀLLY FELIX I{UÍ{ES DE FIGUEIREDO
Prêfêitã Constitucional
096.407.504-49
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PELO CONTRAÍADO

cAssraNo RoDÂrco H*j;k3í"r*
CtiMlEL94a6356300 c@3@r63@

EXEüPLARüED COüERCIO DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA

CNPI: 23.312,871/000r-46
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Duas Êstradâs - pB, 18 de laneiro de 2024.


